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AUTORIZAÇÀO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 107/2023

INTERf,SSADo: ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ENDEREÇo PARA connesponpÊxcn: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09, Presidente

Figueiredo - AM (conforme Ll n' 02412023).

CNPJ/CPF: 34.025 .997 10002-37 INSCRTÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (21) 2122-6992 I (21)353542371(21)98717-3047 PRocEssoNo: 977312022-22

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Vila de Balbina, Presidente Figueiredo-AM.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgale, salvamento, transpoÍe e destinação de fauna silvestre,
durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mâta adjacente ao local de

supressão vegetal. Animais que necessitam de âtendimento médico-veterinário serão informados no
Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

FORMÂÇÃO CPF

CAMILA MATTEDI MIRANDA Bióloga 0843 86/06 124.214.717 -96

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas,

cambão.

PR^ZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissâo.

Manaus-AM, 0 4mB
Rosa Mari ira Geissler e Souza

ireto Técnica retor te

GOVERXO DO €SÍAOO

gâbinete@ipaam.am. gov.br

Fone.(g2\ 21234721 I 2'1235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - ManauvAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Est! AútoriraçIo é c{mpoía de 6 Írsüiçô€s dou condiçõcs corstant€s no vcÍso, cujo treo cumpaimcrto/atendimcnto sujeitará
a sur iDvalidrçao c/ou rs Fnllidrdas previstB em Ílorllrs.
O uso iregülrr d€st! Aitorl,lçlo implica na su! cassrçâo, bcm como nas slnçõos prlvistas ír lcgishçÍo;
Esta Altorizaçlo nào coÍtém clhandas ou Í8uÍas;
Ests Autorü.§lo dcv€ pcÍmancc.t no locsl dr ação para efeito dc ,iscsliz.çlo.
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ATENÇÃO:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

EQUIPE ID. CONSELHO



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALiDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N'IO7/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçilo nâo permite: captura,/coleta./transporte/soltura de espécies em área panicular sem o
consentimenlo do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltuE de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
óÍgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o perlodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relúório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçâo de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
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